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 1 - REQUERIMENTO

31204475461 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA -EPP

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2001

2005

IBIRITE

16 Setembro 2016

Nº FCN/REMP

J163437651813

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO LTDA-EPP 
Rua José Maria Taitson Nº 125 - Sala 308 
Bairro Centro 
Ibirité-Minas Gerais 
NIRE Nº 3120447546-1 de 28.09.1994 
CNPJ  Nº 00.062.861/0001-02 
 
 

DÉCIMA-SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
1-MARCELO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, com 
registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais - CREA/MG 
sob o Nº 1475/94 de 09.08.1994 e documento de identidade Nº  M-3.998.307 - SSP/MG, CPF Nº 
788.108.336-00, filho de Júlio César de Souza  e Maria do Carmo Horta de Souza, nascido em Belo 
Horizonte/MG, aos 18.09.1970, residente à Avenida Deputado Cristóvam Chiaradia Nº 351, Apto. 703, 
Bairro Buritis, Belo Horizonte/MG, CEP Nº 30.575-815. 
 
2-FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, documento de identidade Nº M-3.743.939 - SSP/MG, CPF  Nº  756.644.966-49, filho 
de Júlio César de Souza  e Maria do Carmo Horta de Souza, nascido em Belo Horizonte/MG, aos 
04.05.1967, residente à Rua  Matutina Nº 455, Apto. 301,  Bairro Santa Inês, Belo Horizonte / MG, CEP 
Nº 31.080-300. 
 
 
RESOLVEM, em comum acordo e na melhor forma do direito, procederem a Décima Segunda 
Alteração Contratual da sociedade empresária limitada, conforme contrato social arquivado no                                 
Cartório Jero Oliva-Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte, Minas Gerais sob o Nº 
85.302, Livro A de 02.05.1994 e posterior alteração de Nº 85.302, Livro A de 17.08.1994, averbada na 
Junta Comercial do Estado  de Minas Gerais sob o Nº 3120447546-1 de 28.09.1994 e posteriores 
alterações  de Nºs. 1.335.521 de 23.12.1994, 1.366.255 de 27.04.1995, 1.434.208 de 15.02.1996, 
1.498.524 de 18.11.1996, 1.770.804 de 09.06.1999, 2.410.177 de 10.04.2000, 3.209.050 de 13.08.2004,  
3.424.199 de 04.11.2005 e 3.668.935 de 04.01.2007, o que fazem  mediante as seguintes cláusulas e 
condições:- 
 

DAS ALTERAÇÕES 
 
                                                         
                                                               CLÁUSULA PRIMEIRA 

      DA RETIRADA E ADMISSÃO DE SÓCIO 
 
RETIRA-SE da sociedade nesta data o sócio MARCELO CÉSAR FINELLI DE SOUZA. Fica 
admitido na sociedade mais uma sócia a Sra. MARIA DO CARMO  HORTA DE SOUZA, brasileira, 
viúva, empresária, documento de identidade Nº MG-4.015.073 - SSP/MG,  e CPF Nº 049.254.956-74, 
filha de Diosclu Soares Horta e Conceição Finelli Soares Horta, nascida em Belo Horizonte/MG aos 
16.07.1944, residente à Rua Corcovado Nº 853,  Apto. 101, bairro Jardim América, Belo Horizonte/MG, 
CEP Nº  30.421-389. 
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                                                                                  CLÁUSULA SEGUNDA 
      DA CESSÃO ONEROSA DE QUOTAS 

O capital da sociedade continuará inalterado, ou seja de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), divididos 
em 35.000 (trinta e cinco mil ) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada quota, já totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país. O sócio  MARCELO CÉSAR FINELLI DE 
SOUZA, que  possuía na sociedade R$33.250,00 ( trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais ), 
correspondente à 33.250 ( trinta e três mil, duzentas e cinquenta ) quotas, RETIRA-SE  da sociedade 
nesta data transferindo 31.500 (trinta e uma mil e quinhentas) quotas para o sócio FLÁVIO CÉSAR 
FINELLI DE SOUZA, e, 1.750 ( hum mil, setecentas e cinquenta ) quotas para a sócia MARIA DO 
CARMO HORTA DE SOUZA, acima qualificada que é admitida na sociedade nesta data, ficando 
assim discriminada a participação dos sócios na sociedade da seguinte forma:- 

 

 
SÓCIOS 

 
QUOTAS 

VALOR 
TOTAL R$ 

 
(%) 

FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA    33.250 33.250,00  95 
MARIA DO CARMO HORTA DE SOUZA      1.750    1.750,00  05 
------------------------------------------------------------------------- -------------- ----------------

- 
------ 

TOTAL 35.000 35.000,00 100 
                                                                                  
                                                               CLÁUSULA TERCEIRA 
                                                                      DA QUITAÇÃO 

 
A presente transferência de quotas foi feita em moeda corrente do país no ato das assinaturas do 
presente instrumento, sendo que o quotista que ora se retira da sociedade, declara  haver recebido os 
valores correspondentes às quotas ora transferidas e cedidas, dando aos sócios remanescentes, plena, 
ampla e irrevogável quitação quanto à transferência das mesmas. 
 

 CLÁUSULA QUARTA                                                                                                                                              
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
A administração da sociedade que estava a cargo dos sócios  MARCELO CÉSAR FINELLI DE 
SOUZA e FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, passará a partir desta data, a cargo somente do 
sócio FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, que assinará todos os documentos da sociedade, com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA QUINTA                                                                                                                                      
DA RETIRADA PRO-LABORE 

 
A retirada “Pró-labore” que pertencia aos sócios  MARCELO CÉSAR FINELLI DE SOUZA e 
FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, passará a partir desta data, a pertencer somente ao sócio 
FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, dentro dos limites permitidos pela legislação do Imposto de 
Renda em vigor. 
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 NÃO HAVENDO MAIS DADOS A SEREM ALTERADOS FICA O PRESENTE CONTRATO 

CONSOLIDADO CONFORME SE SEGUE 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA          
SÓCIOS 

 
Os sócios da sociedade são: FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA e MARIA DO CARMO 
HORTA DE SOUZA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DENOMINAÇÃO 

 
 
A sociedade é conhecida pela denominação social de ACOMAR REFORMA E REFRIGERAÇÃO 
LTDA-EPP. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
SEDE – PRAZO 

 
A sede da sociedade é à Rua José Maria Taitson  Nº 125, Sala 308, Bairro Centro, Ibirité/MG,  CEP Nº 
32.400-000, funcionando apenas como escritório de contatos comerciais, continuando o prazo de 
duração indeterminado, cujo início de suas atividades se deu a partir de 02 de Maio de 1994. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

OBJETO SOCIAL 
 

O objeto social da empresa é a prestação de serviços externos na área de instalação e manutenção em 
aparelhos de ar condicionado, com emprego de material de reposição. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

FILIAIS 
 
A sociedade mantém sua FILIAL Nº 01, estabelecida à Rua João Vicente de Moura Nº 51, Bairro 
Diamante, Belo Horizonte/MG, CEP Nº 30.644-202, registrada sob o NIRE Nº 3190172972-3 em 
04.01.2007 e inscrita no CNPJ sob o Nº 00.062.861/0002-85. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
 
O capital da sociedade é de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), correspondentes à 35.000 (trinta e 
cinco mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 ( um  real ) cada quota, já totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, ficando assim discriminada a participação dos sócios na 
sociedade da seguinte forma:- 
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SÓCIOS 
 

QUOTAS 
VALOR 

TOTAL R$ 
 

 
(%) 

FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA 33.250 33.250,00 95 
MARIA DO CARMO HORTA DE SOUZA 1.750 1.750,00 05 
------------------------------------------------------------------------- -------------- ---------------

-- 
------ 

TOTAL 35.000 35.000,00 100 
 

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

A administração da sociedade cabe ao sócio FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, que assinará 
todos os documentos da sociedade, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Parágrafo primeiro:- Ao término de cada exercício social, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, que deverá ficar à disposição do sócio que não exerça a administração até 30 
(trinta) dias antes da data marcada para a reunião anual, por escrito e com a prova do respectivo 
recebimento. 
 
Parágrafo Segundo:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas da administração. 
 
Parágrafo Terceiro:– O administrador   poderá solicitar a cessação do exercício do cargo, de boa fé, 
mediante requerimento por escrito ao sócio, o qual vigorará a partir da sua averbação no registro 
competente, nos termos do § 2º do artigo 1.063 do CC/2002. 

 
CLÁUSULA OITAVA  

RETIRADA PRÓ-LABORE 
 
A retirada " Pro-Labore " pertence ao sócio FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA, dentro dos 
limites permitidos pela legislação do Imposto de Renda em vigor. 
 

CLÁUSULA NONA 
EXERCÍCIO  SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 
Os lucros ou prejuízos apurados regularmente em Balanço que se dará no dia 31 de Dezembro de cada 
ano, se lucros, serão creditados em partes proporcionais aos sócios, e, se prejuízos, levados a débito da 
Conta Prejuízo, sendo que os lucros somente poderão ser retirados de acordo com as possibilidades 
financeiras da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de 
todos os sócios, a ser deliberado em reunião específica para esta finalidade, ficando assegurado, em 
igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
FALECIMENTO, IMPEDIMENTO OU RETIRADA 

 
 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  
DA DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 
 
O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade empresária, por Lei especial, ou virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 1.011, parágrafo 1º do CC/2002.    
       
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA  
FORO 

 
Os sócios de comum acordo elegem o foro da cidade de Ibirité-Minas Gerais, para dirimir quaisquer 
dúvidas sobre o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Parágrafo Único - Os casos omissos neste instrumento, serão resolvidos de conformidade com as 
disposições legais aplicáveis. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

DA LIQUIDAÇÃO 
 
Em caso de liquidação da sociedade, proceder-se-á de acordo com a legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento em via única, 
destinando-a ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
 

 
Ibirité, 26 de agosto de 2016. 

 
 
 
_____________________________________ 

FLÁVIO CÉSAR FINELLI DE SOUZA  
______________________________________ 

MARIA DO CARMO HORTA DE SOUZA  

 
_____________________________________ 

     MARCELO CÉSAR FINELLI DE SOUZA 
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Belo Horizonte. Sexta-feira, 16 de Setembro de 2016

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5872394 em 20/09/2016 da Empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA -EPP, Nire 31204475461 e
protocolo 165629720 - 16/09/2016. Autenticação: 553B5F7C5BBF86B7F7DE1693592FBA66E91026A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/562.972-0 e o código de segurança md2X Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA -
EPP, de nire 3120447546-1 e protocolado sob o número 16/562.972-0 em 16/09/2016, encontra-se
registrado na Jucemg sob o número 5872394, em 20/09/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Cesar Mariano dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

756.644.966-49 FLAVIO CESAR FINELLI DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

756.644.966-49 FLAVIO CESAR FINELLI DE SOUZA

049.254.956-74 MARIA DO CARMO HORTA DE SOUZA

788.108.336-00 MARCELO CESAR FINELLI DE SOUZA

Belo Horizonte. Terça-feira, 20 de Setembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5872394 em 20/09/2016 da Empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA -EPP, Nire 31204475461 e
protocolo 165629720 - 16/09/2016. Autenticação: 553B5F7C5BBF86B7F7DE1693592FBA66E91026A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/562.972-0 e o código de segurança md2X Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CESAR MARIANO DOS SANTOS009.710.844-83

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 20 de Setembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5872394 em 20/09/2016 da Empresa ACOMAR REFORMA E REFRIGERACAO LTDA -EPP, Nire 31204475461 e
protocolo 165629720 - 16/09/2016. Autenticação: 553B5F7C5BBF86B7F7DE1693592FBA66E91026A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/562.972-0 e o código de segurança md2X Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/09/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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